
PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Magda 

MOÇÃO N°01, DE 2024 
Considerando que o eminente Deputado Estadual Carrão Pignatari teve a iniciativa louvável 

na criação do projeto de lei n° 1.583/2023 que propõe a instituição do "Cartão Bolsa Ração" para auxiliar 
na alimentação de animais de famílias em situação de vulnerabilidade social, ONGs e protetores 
independentes; 

Considerando que por meio do referido projeto o Deputado Estadual Carrão Pignatari deixa claro 
e evidente à sua preocupação com o bem-estar animal e com a promoção da justiça social; 

Considerando que o projeto de lei do "Cartão Bolsa Ração" representa um passo significativo 
na garantia de que os animais de estimação recebam os cuidados adequados, mesmo diante de dificuldades 
financeiras de seus responsáveis; 

Considerando que a implementação do referido projeto de lei não apenas beneficiará os 
animais em situação de necessidade, mas também fortalecerá os laços afetivos entre as famílias e seus 
companheiros animais, promovendo uma relação de cuidado e respeito mútuo; 

Considerando que este vereador se compromete a apoiar integralmente o Deputado Estadual 
Carlão Pignatari na tramitação e aprovação do projeto de lei n° 1.583/2023; 

0 Ver. Humberto de Souza Gobbi, diante das considerações acima externadas apresenta, 
depois da deliberação do Plenário, MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei n° 1.583/2023, de autoria do 
Excelentíssimo Deputado Estadual CARLAO PIGNATARI, que propõe a instituição do "Cartão Bolsa 
Ração" para auxiliar na alimentação de animais de famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Magda-SP, 22 de fevereiro de 2024. 

HUM 	TO DE S 	GOBBI 
Vereador 
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